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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.655 DE 28 DE MAIO DE 2022

DECLARA PARA FINS DE INTERVENÇÃOTEMPORÁRIA DEINTERESSE
P Ú B L I C O  E  E M E R G E N C I A L  A U T I L I Z A Ç Ã O  D O S
V E Í C U L O S  0 1  F I A T C R O N O S  1 . 3 ,  F L E X  4 P ,  C H A S S I
8AP359AODMU142244,COR PRATA, ANO 2021/2021, 01 FIAT DUACATO
ENGESIGMIC, PLACA RJI3I75,CHASSI 3C6EFUEK7ME529445, COR
BRANCA, ANO 2021, 01 FIAT DUCATO ENGESIGMIC, PLACA
RKL3G92,CHASSI 3C6EFVEK3ME529460, ATÉ QUE SEJA CONCLUIDO O
PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA LOCAÇÃO DE
VEÍCULOSPARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSIDERANDO o interesse público e emergencial do Município de Arraial
do Cabo, no uso temporário dos veículosdescriminados na ementa acima que
atendem os usuários do Sistema Único de Saúde para o tratamento fora do
domicílio – TFD, até que seja concluída a licitação para locação de
veículospara atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO que a medida visa, transitoriamente, garantir a
cont inu idade ao atendimento dos muníc ipes usuár ios  do
Sistema Único de Saúde, e proporcionar a regularidade e continuidade
do serviço, evitar a ocorrência de danos à vida, à saúde etranstornos a
coletividade.
O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, que o art. 82, da Lei Orgânica Municipal lhe
confere;
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretada a requisiçãotemporária dos veículos utilizados pela
Secretaria Municipal de Saúdepara o atendimento e continuidade dos
serviços de saúde prestados aos usuários e pacientes do tratamentofora do
domicílio:
 
01- FIAT CRONOS 1.3, FLEX 4P, PLACA RKO 4A24, CHASSI
8AP359AODMU142244, COR PRATA, ANO 2021/2021;
0 1 -  F I A T  D U C A T O  E N G E S I G M I C ,  P L A C A
RJI3I75, CHASSI 3C6EFUEK7ME529445, COR BRANCA, ANO 2021/2021;
01- FIAT DUCATO ENGESIGMIC, PLACA RKL3G92, CHASSI
3C6EFVEK3ME529460, COR BRANCA, ANO 2021/2021;
 
Art. 2º - A requisição provisória de uso dos veículos permanecerá até a
licitação que se encontra em andamento seja concluída, processo
administrativo nº 2421/2022, evitando maiores transtornos a coletividade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação.

Arraial do Cabo, 28 de maio de 2022.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal


